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TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SALTO E A 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL - CÁRITAS INTERPAROQUIAL DE SALTO. 

Unidade Requisitante: Secretaria da Ação Social e Cidadania 
Número do Processo Administrativo nº 2.197/2024 
Termo de Fomento nº 086/2024 
Objeto: Serviço de conveniência e fortalecimento de vínculos pata crianças, adolescentes e suas 
famílias, com Custeio e RH conforme NOB/RH — SUAS. 
Valor Total: R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais). 
Razão Social: Cáritas Interparoguial de Salto 
CNPJ: nº 07.816.350/0001-70 
Início da Vigência: a partit da data de repasse. 
Termino da Vigência: 31/12/2024 

O MUNICÍPIO DE SALTO, Estado de São Paulo, Pessoa jurídica de Direito Público Interno, 
sediada a Avenida Tranquilo Giannini nº 861, Distrito Industrial, na cidade de Salto/SP, CEP 13.329. 
600, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 46.634.507/0001 -06, neste ato representado pela SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DA AÇÃO SOCIAL E CIDADANIA, Sra. Cecília Vicente Mezzalita da Rocha, 
brasileira, casada, portadora do RG nº 28.742.657-9 e CPF nº 182.256.268-69, e-mail: 
secacaosocial(Dsalto.sp.gov.br / cecilia psicopedagoga(Dig.com.bt, residente e domiciliado nesta 
cidade de Salto, Estado de São Paulo, ota designada simplesmente como Convenente e, do outro lado 
a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) - CÁRITAS INTERPAROQUIAL DE 
SALTO, associação civil filantrópicas, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o nº 07.816.350/0001- 
70, situada a Rua Barão de Rio Branco nº 633, Centro, na cidade de Salto/SP, CEP 13.320-270, telefone: 
(11) 4003-3001, e-mail: caritassalto(Dterra.com.br, neste ato representada pot sua presidente Sr. 
Agnaldo Tavares Ribeiro, brasileiro, solteito, padre, portador do RG nº 36.506.697-7 e do CPF/MF 
nº 149.979.778-88, residente e domiciliado, a Rua Joaquim Nabuco, 140, apartamento 102, Vila 
Teixeira, na cidade de Salto/SP, ora designada simplesmente Parceira, têm como justo e acordado entre 
si o presente Termo de Fomento, tegendo-se pelo disposto na Lei 13019/2014 e alterações da Lei 
13204/2015, bem como pelo disposto na Lei Complementar 101/2000, mediante as seguintes Cláusulas 
que reciprocamente aceitam e outorgam, a saber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO. 
O presente instrumento tem por objeto: Serviço de conveniência e fortalecimento de vínculos para 
crianças, adolescentes e suas famílias, com Custeio e RH conforme N OB/RH - SUAS, com repasse 
de valor através de Emenda Impositiva Municipal para desenvolver o projeto aprovado pelo Conselho 
Municipal de Assistência Social — Projeto “Movimente-se”. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. 
Para a execução do objeto acima especificado, a Parceira deverá executar as tarefas expressas no 
PLANO DE TRABALHO — EXERCÍCIO 2024, o qual detalha as atividades e programas executados 
na Associação, o qual faz parte integrante e indissociável deste termo. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. 
Compete ao MUNICÍPIO repassar os valores e a PARCEIRA utilizar os recursos exclusivamente 
conforme previsto no caput. 
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PARÁGRAFO TERCEIRO 
Caso a Organização adquira equipamentos e materiais petimanentes com recutsos provenientes da 
celebração da parceria, o bem será gravado com cláusula de inalienabilidade, e ela devetá fotmalizar 
promessa de transferência da propriedade à aciministração pública, na hipótese de sua extinção, 
conforme exigência disposta no $ 5º do att. 35 da Lei 13.019/14. 

PARÁGRAFO QUARTO. 
A PARCEIRA deverá prestar contas: 
À prestação de contas deverá ser por meio de relatórios de execução do objeto, assinada pelo 
representante legal da Organização, contendo: 

a) Relato descritivo das atividades realizadas pata o cumprimento do objeto; 
b) Comparativo de metas propostas e metas alcançadas, a partir do cronograma de atividades 

constantes no Plano de Trabalho, podendo a comprovação sobre os serviços relativos às 
metas se dar pela apresentação de fotos, listas de presença, pesquisa de satisfação entte 
outros; 

c) Relatório financeiro do período com a descrição dos pagamentos efetuados e assinados 
pelo responsável legal da Organização bem como pelo Conselho Fiscal: 

À prestação de contas anual deverá ser feita até o 15º dia do mês subsequente ao término do referido 
Termo de Fomento, seguindo os moldes da Lei 13019/2014. 

d) E cumprindo as exigências da Lei 13019/2014 artigos 35, parágrafo 5º. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO CONVÊNIO E DO PLANO DE TRABALHO. 
Os partícipes obrigam-se a cumprir fielmente o Termo de Fomento fitmado e o Plano de Trabalho 
aprovado pela Secretaria da Ação Social e Cidadania, o qual passa a integtar este instrumento, 
independentemente da transcrição. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DAS OBRIGAÇÕES. 
I- DO MUNICÍPIO. 
a) promover a disponibilidade de recurso financeiro específico para pagamento das despesas; 
b) fornece todas as informações necessárias e solicitadas pela Parceira; 
c) contribuir e participar de todas as maneiras e formas possíveis pata a fiel consecução dos tetmos 
deste instrumento; 

d) examinar e aprovar as prestações de contas referentes à aplicação dos recursos alocados, sem prejuízo 
da realização de auditorias internas ou externas; 
e) acompanhar e fiscalizar a execução do plano de trabalho; 
f) nomear o gestor responsável pelo termo bem como a Comissão de Monitoramento e Avaliação em 
atenção ao inciso XI do artigo 2º da Lei 13019/2014. 

IH —- DA PARCEIRA. 
a) executar as atividades pactuadas na Cláusula Primeira, de conformidade com o Plano de 
Trabalho, parte integrante deste Termo de Fomento; 

b) cumprir e fazer cumprir, fielmente, os objetivos e demais dispositivos constantes do Plano de 
Trabalho e deste termo do qual é executora: 
c) divulgar na internet e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que 
exerça suas ações, todas as parcerias celebradas com a administração pública, conforme attigo 11 da 
Lei 13019/2014, incluindo as informações indicadas no $ único do mesmo artigo; 
d) utilizar os recursos repassados pelo MUNICÍPIO exclusivamente para custeio das ações 
específicas na Cláusula Primeira; 
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e) prestar contas dos recursos recebidos na forma es tabelecida no patágrafo terceiro da cláusula 2º deste instrumento, e de acordo com a Instrução normativa nº 01/2020 do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo; 
f) fornecer dados complementares e documentos ao MUNICÍPIO, sempre que solicitado, permitindo o livre acesso aos agentes da administração pública, do controle interno e do Tribunal de Contas; g) contabilizar os recursos financeiros tepassados pelo presente termo, com tesponsabilidade exclusiva de gerenciamento administrativo e financeiro dos mesmos, inclusive no que diz tespeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal; 
h) excluir o MUNICÍPIO de qualquer responsabilidade, civil, penal, trabalhista, previdenciária, fiscal ou comercial, decorrentes da execução do objeto disposto na cláusula Primeira, não implicando ao Município qualquer responsabilidade, seja solidária ou subsidiária; 
i) restituir ao MUNICÍPIO o valor transferido, atualizado monetariamente, desde a data do recebimento do recurso, acrescidos de juros legais, na forma da legislação aplicável aos débitos, nos seguintes casos: a) quando os recursos não forem utilizados; b) quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida neste termo; e c) quando não for apresentada a prestação de contas. 

CLÁUSULA QUARTA — DOS RECURSOS E DA SUA LIBERAÇÃO. 
O Município de Salto repassará à Parceira a quantia de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), em parcela única, Banco do Brasil, Agência: 6658-3 e Conta Corrente: 36.995-0 e os recutsos setão 
liberados conforme cronograma de desembolso através das dotações orçamentárias a seguir: 02.11.02.335039.08.244.0007.2.049.08.5000394 (ficha 1649), Secretaria de Ação Social e Cidadania. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA. 
O prazo de vigência do presente Termo de Fomento setá a partir da data de repasse até 31/12/2024. 

CLÁUSULA SEXTA —- DO MONITORAMENTO, AVALIAÇÃO, ACOMPANHAMENTO E 
FISCALIZAÇÃO. 
A Execução deste Termo será acompanhada e fiscalizada pelo gestor responsável e pela Comissão de 
Monitoramento e Avaliação, nos termos do artigo 58 e seguintes da lei 13019/2014. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. 
O presente termo terá como gestor responsável a Sra. Ângela Maria Storari Ferreira, brasileira, 
casada, funcionária pública, portadora do RG: 19.11.311 e do CPF: 167.405.868-37, designada pelo 
Decreto Municipal nº 81/2019, tendo como obtigações as incumbências dispostas nos artigos 61 e 
seguintes da Lei 13.019/2014. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. 
A Comissão de Monitoramento e Avaliação é nomeada pelos Decretos Municipais nº 81/2019, nº 
53/2021 e nº 61/2022, a saber: Maria Isabel de Araújo dos Santos, Assistente Social, portadora do RG 
nº 29.869.222-3 e do CPF nº 282.798.138-61, Eliane Teixeira dos Santos, Chefe de Setor, portadota do 
RG nº 45.494.292-8 e do CPF nº 323.221.208-55 e Camila Tatiane do Couto Santos, Chefe de Setor, 
pottadora do RG nº 40.713.530-3 e do CPF nº 363.624.148-61 

PARÁGRAFO TERCEIRO. 
Para a implementação do monitoramento e avaliação do cumprimento do objeto da parceria, a administração pública poderá valer-se do apoio técnico de terceiros, delegar competência ou firmar 
patcerias com órgãos ou entidades que situem próximos 20 local de aplicação dos recutsos. 
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CLAUSULA SÉTIMA - DA SAN ÇÕES ADMINISTRATIVAS À ENTIDADES Pela execução da parceria em desacordo com o Plano de Trabalho e com as normas desta lei e da legislação especifica, a administração pública poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à organização da sociedade civil as seguintes sanções: 
I — Advertência; 
H — Suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administradora pública sancionadora, por Prazo não superior a dois anos; 
HI — Declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar patceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a administração pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso II; 

CLAUSUSLA OITAVA — DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA, 
Este Termo de Fomento poderá ser rescindido ou denunciado, formal e expressamente, a qualquer momento, por inexecução total ou patcial de quaisquer de suas Cláusulas ou Condições, ou pela superveniência de norma legal ou evento que o torne matetial ou formalmente inexequível, ficando as partes responsáveis pelas obrigações decorrentes do tempo de vigência correspondente, observando- se o prazo mínimo de 60 (sessenta) dias de antecedência para a publicidade da intenção da rescisão. 

PARÁGRAFO ÚNICO. 
E atribuído ao Município a prerrogativa pata assumir ou transferir a responsabilidade pela execução do 
objeto no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade. 

CLÁUSULA NONA — DAS COMUNICAÇÕES E REGISTROS DE OCORRÊNCIAS. , 
Todas as ações e comunicações relativas ao presente Termo de Fomento serão feitas ao MUNICÍPIO. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO. 
O MUNICÍPIO providenciará a publicação do resumo deste Termo de Fomento por extrato, nos 
termos da legislação vigente, a contar da data de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS ALTERAÇÕES. 
Este termo poderá ser alterado ou prorrogado, nos casos previstos em lei, sempre através de termo 
aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DOS CASOS OMISSOS. 
Os casos omissos e os que se tornam controvertidos em face das presentes cláusulas serão resolvidos 
administrativamente entre as partes de acordo com a legislação pertinente. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO. 
Às causas e conflitos oriundos deste T; ermo serão processados e julgados originariamente pelo Fórum da Comarca de Salto — SP. 

E, pot estarem de acordo, os partícipes firmam o presente instrumento em O2(DUAS) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 

Estância turística de Salto/ SP, de de 2024, 

  

MUNICÍPIO DE SALTO 
Cecilia Vicente Mezzalira da Rocha 

Secretária de Ação Social e Cidadania 

Documento assinado digitalmente 

ub AGNALDO TAVARES RIBEIRO 

g + Data: 26/04/2023 09:55:42-0300 

Verfique em butps://validar atigov.br 

  

CÁRITAS INTERPAROQUIAL DE SALTO 
Agnaldo Tavares Ribeiro 

Presidente 

TESTEMUNHAS: 

  

  

Alessandra Maduteita Onota Mara Lucinda Anacleto 
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DESCRIÇÃO TÉCNICA DO PROJETO 

  

  

Identificação do Projeto: Projeto Emenda Impositva 
Nome do Projeto: “MOVIMENTE-SE” 

| : Vereador: Cicero Grameire Landim Í 
Valor: R$ 25 000,00 (vinte e cinco mil reais) 

a enem mae 

INFORMAÇÕES DA ORGANIZAÇÃO 
  

ma, 
caes em mm nn 

Nome: Cartas Interparoguial de Salto. 

CNPJ: 07 816.350/0001-70 

Eixo de Atuação: 

Assistência Social - Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vinculo - SCEV — Proteção Social Básica Público Alvo do Projeto: Crianças e Adolescentes, familiares dos atendidos e da comunidade 
Número de Beneficiários: 

75 crianças! adolescentes e aquitos 

Endereço Sede Administrativa: 

| Rua Barão do Rio Branco nº 833. Centro - Salto/SP - CEP: 13320. 270 
! Telefone: 111) 4602-5239 - celutar (11; 61027-0585 - e-mail: cartassaltoOterra.com.br 
Endereço Núcleo Executor de Projetos: Núcleo Marília 

| Rua'Campinas nº 30, Jd Cidade Il — Salto/SP - CEP 13323-070. 
| Telefone: (11) 4602-5140 - Celular: (1 1)93713-4106 e-mail: nucigomaria? (gmail.com - Site: caritassalto org br 
' Abrangência Territorial: 

| Jaram Marilia te Il. Jardim Cidade | Il Il e IV. Jardim Eldorado Jardim Santa Cruz, Residencia! Marechal Rondon, 
Bairro Santa Marta le Il Barro Nossa Sra do Monte Serral (CECAP) entre outros, situados na Região Centro Oeste pe 
Ga nidade de Salto/SP. vindos de busca espontânea encaminhamento da rede socioassistencial e outras 
asscciações 

Número de Inscrição no CMAS:  nº141 Ano: desde 2012 

Número de Inscrição no CMOCA: nº 4] Ano: desde 2006 
Número de Inscrição no CMPI: não Ano: 

CEBAS: nº 142 Ano: desde 2006 

HISTÓRICO DA ORGANIZAÇÃO 

1 Cáritas Interparoquia! de Salto CNPJ 07.816.350/0001-70 | Salto SP Sede | 11 4602-5239 
Núcico Marília 1 21 ESSA Harão do Rib Branco 633 Cen 13340 440 Rua Campinas 30 - 3D Maria J] - 13305 DZ cantescairo Eta ts Doc Protocolo 224 8792024 . Anexo. 20 Projeto Mevimeme se, Emenda, impogiyREhbtSro ora Br 
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-635 - Centro A Cáritas também integra as Pastorais Sociais das 

&S 

CARITAS 
SALTO + dp | mam emma do mr em IACÁ const | A CARITAS INTERPAROQUIAL DE SALTO foi constituida no ano de 2005 e com seu primeiro Estatuto aprovado: “Por assembleia em 19 de dezembro de 2005 com sede e foro na cidade de Sailo/SP, à Rua Barão do Rio Branco ; 

| 
paróquias saltenses e as entidades membros | 

ndimento às familias assistidas pelas Pastorais Sociais com grande numero tesdentes na regiãc centro-oeste de Saito e com a finahdade de complementar as ações das familias na proteção 

Diante da necessidade de ampliar o ate 

e desenvolvimento de crianças e adolescentes no fortalecimento de vínculos familiares, comunitários e sociais ne dia 25 de Setembro de 2010, deu-se micio ao 'Nucigo Maria”, com o Projeto "Familia Cidada”. com sede na Rua Atibaia. 203 Ji Maria em uma casa cedida pelo poger público, atendendo crianças, adolescentes e suas faminias, 
com aulas de informatica, balê atividades lúcicas, oficinas de croche, artesanato, Chinelo bordado. culinarna, rodas de conversa com as familias, entre outros Cediamos espaço para as reuniões do Programa Bolsa Famiha em 
parceria com a Secretaria de Ação Social e Cidadania e o CRAS Santa Cruz Em dezembro de 2012. as atividades 
sociais realizadas no Centro Madre Paula Mayer (CEMP), no qual desenvolviam um projeto com meninas, no mesmo 
terntório, foram encerradas, em razão cias Exigências da Tipificação Nacional de Serviços Sócio Assistenciais de 11 
de novembro de 2009 Sendo assim, esse prédio de propriedade da Mitra Diocesana de Jundiai. foi-nos cedido em 
comodato por trinta anos para a realização e continuidade do Projeto “Familia Cidadã Após às adequações. em 
Março de 2013, mudamos para O prédio acima citado, a Rua Campinas 30 Jd Cicade Il também nos adequando 
a Tpificação Nacionai, na Proteção Social Básica & no Serviço dê Convivência e Eorialecimento de Vincutos com 
capacidade de atendimento para 100 (cem). cranças e adolescentes de 06 à 15 anos e de 15 à 17 anos de idade, 
amphancdo assim nosso atendimento, espaço este que continuamos até os dias de hoje. E importante ressaltar que. 
desde a sua criação, o Núcleo Marilia vem atuando em parcerias com a rede sôócioassistencial. poder público « rede 
privada, convênios com universidades para realização de programas de estágios e, desde 2016. mantem uma   parcena com o CREAS para a prestação de sernços à comunidade 
  

APRESENTAÇÃO DO PROJETO 

IP Nome do Projeto: “MOVIMENTE-SE” 

H. Justificativa: 

O projeto "MOVIMENTE-SE" dentro do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vinculos 
atenderá 75 (setenta e cinco) crianças adolescentes e adultos para aulas de bale. banda mímica, 
violão s zumba As atividades ocorrerão semanalmente É sabido que a prática da dança e música, 
são meios de aprendizagem prazerosa para o desenvolvimento da autoconfiança. potencialidade. 
inteligência, capacidade de superação e determinação diante dos desafios & senso critico. A ideia 
de criarmos o Projeto “MOVIMENTE-SE” é para desenvolver o potencial cultural e artistico de 
nossos atendidos possibilitando o acesso das crianças adolescentes e adultos para O convivio 
grupal, comunitário e social. garantindo espaço de convivência e formação através das atividades. 
Balé; atenderá JO (trinta; crianças e adolescentes para aulas semanais visando a consciência 
corporal no desenvolvimento artístico, alongamento aquecimento, equilibrio e exercicios oe 
flexbihdade, estimulando o ganho gradativo no desenvolvimento de força, ensaios coreográticos 
& apresentações diversas em ccasiões festivas. eventos apesentações, entre outros 
Música (Barida Ritmica e Violão). atenderá 30 (trinta) crianças e adolescentes, sendo 10 (dez) 
atendidos para aulas de Banda visando noções básicas de conjunto de percussão noção deritmo, 
altura, umbre teoria e prática musical para complemento dos estudos nos instrumentos de 

2 
Cáritas Interparoquial de Salto CNP 07.816.350/0001-70 | Salto SP 

Sede | 11 4602-5239 Núcleo Marilia | 1 3607 9147 
datar do Rio Branco 633 - Cerdro - ETWD-370 Rua Campinas 30 JD Marko [E À3343 VA, 
“anrassatto terra.com.br iDoc Prosocoto 224 8792024. Anexo 20 Projeto Movimento se Emenda TAG BOBO, PE 
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sam Ss ALTO Paço Municipal - Avenida Tranquillo Glannini, nº 861, Distrito ao o E 
Á Tá 

  

  

m, 

VI, 

Cáritas Interparoquial de Saito 
Sede | Lt 4602-5239 
Barão do Riu B: 

  

484 

) 

CÁRITAS 
SALTO - EP 

Percussão entre outros Conhecimentos e 20 (vinte) atendidos para o Violão viabilizando aprendizado na leitura de cifras, notas e novas tecnicas de músicas e ritmos, postura correta das mãos, postura com violão & identificação das partes do instrumento, estimulando o aprendizado para melhoria da sensipiidade das crianças e adolescentes no desenvolvimento da autodiscipima Zumba: atenderá 15 (quinze) mulheres para aulas práticas, dinâmicas e divertidas. com aquecimentos, alongamentos & coreografias. alêm de ser um desafio para todas as idades. com significante melhoria da qualidade de vida, com muita alegria e energia positiva Em togas as atividades serão servidos Lançhes e Sucos 

Objetivo Geral: 

Propiciar espaço de dança e música, através do Projeto “Movimente-se” enquanto instrumento importante para Q desenvolvimento cultural estabelecendo imites. viabilizando a possibiliciade de 

Objetivos Especificos: 

- Promover o acesso de 30 tinnia) crianças e adolescentes para aulas de balé. contribuindo para o desenvolvimento fisico Corporal e motor cognitivo. mental e psicológico, desenvolvendo a disciplina, concentração e equilibrio 

- Possibilitar que 30 (trinta) cranças & adolescentes aprendam a utilizar e cuidar do corpo e da voz como meio de expressão corporal e comunicação musical, conhecendo suas funções. criando oportunidades de cultura & lazei vinculando às aulas de banda rítmica e violão. 
- Viabilizar o acesso de 15 tquinze) acolescentes e adultos através das aulas de “ZUMBA” melhorando a qualidade de vida. bem como o desenvolvimento da coordenação motora, percepção corporal que de forma gera! propicia saúde fisica e mental. 

- Complementar o trabalho social com a familia, fortalecendo a convivência familiar e comunitária 
para o desenvolvimento de relações de afetividade, solidaredade, respeito mútuo e a superação 
da vulnerabilidade e risco social 

Metodologia: 

Balé: atenderá 30 crianças e adolescentes de 06 à 15 e de 15 à 17 anos de idade, divididos em 
três grupos de 10 atendidos cada. às terça-feira das 8 30h às 9 30h é às quarta-feira das 13 30h 
às 14.30h e das 14:30h às 1530h Para realização cessa atividade, será contratada uma 
Professora de Balé (MEI). e adquiridas roupas de balé e acessórios para as aulas e apresentações 
Música (Banda/Violão): atenderá 30 crianças e adolescentes de 06 à 15 e de 15 à 17 anos de 
idade. divididos em três turmas Banda Rítmica: 1 turma com 10 atendidos, 1h/aula às sexlas- 
feiras das 9:30h as 10:30h. Violão: 2 turmas com 10 atendidos cada/1h aula = 20 atendidos, aulas 
às terças-feiras das 14:30h às 15:30h e sextas-feiras das 08 30h às 09 30h. Será custeado um 
Professor de Musica CLT 

eumba: atenderá 15 (quinze adolescentes e mulheres com 2h/aulas semanais de segunda & 
quarta-fera das 08:30h às 09:30h Para a realização dessa atividade, será necessária a 
contratação de um Protessor de Zumba (MEI). 
* Os encontros serão acompanhados pela dupla psicossocial, pagos através do Termo de 
Colaboração Estadual e Municipal. 

Resuitado Esperado: 

- Que 70% das crianças e adolescentes desenvolvam & musicalidade através das atividades da banda ritmica e das aulas de violão. 

- Que 70% das crianças e adolescentes desenvolvam postura e habilidades motoras e cognitivas. equilibrio e flexibilidade, através da consciência corporal do balé 

  

3 
CNP) 07.816.350/0C01 70 | Salto SP 

Núcleo Marilia * 11 96025154 40633 Cento - 13320-220 Rus Cótmputos 30 - JD Maria E 13323-070 artassalto dterra.combr 1Doc Protocolo 224 8792024 ' Anexo 20 Projeto Movimento sa Emenda. ImpeagieroatAS Siro, cRS6 
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E SALTO 
TERRA 

ANSELMO DUARTE 

Paço Municipal - Avenida Tranquilo Giannini, nº 861, Distrito 
Industrial Santos Dumont, Salto/SP, CEP: 13.329-500 

Telefone: O (11) 4602-8500 
Site: www. salto.sp.gov.br 

O E 

  

  

CÁRITAS 
SALTO sp 

- Que 60% dos adolescentes & adultos tenham melhora na qualidade de vida, atravês da realização da atividade de Zumba assim como a melhoria da autoestima e das relações sociais. 
- Assegurar espaços de referência para 
de relações de afetividade, 

9 convivio grupal, comunitário e social o desenvolvimento solidariedade e respeito mútuo 

      

  

  

  

    

VIH. Indicadores de Monitoramento: Serão realizados atraves de listas de presença. observação e voca de informações por parte da dupla psicossocial, professores, relatórios de acompanhamento e fotos 

VIH. Cronograma de Execução: 
r — mem mm 

n.. 
| CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO | 

! Po ae . RR e ' - ATIVIDADES 1 2 3 4 5 |6iTis o mo, 
Balé = 3 turmas com 10 atendidos cada, xo x TX x XxX | x x x x x ! 1h aula = 30 atendidos 

| “Aulas de Percussão (Banda Ritmica)= 7 XX [x X Xxixix ix o : turmas com 10 atendidos/ 1 hora aula = 10 
| : ' alendidos 
Í : “Aulas de Violão = 2 turmas com 10X X x X TX | XxX [XX x atendidos cada! 1 hora aula cada = 20 

. atendidos 
' Aulas práticas de “Zumba” 1 tuma com X X X x x x t x x x Xo . 15 atendidosM hora aula = 15 atendidos. 

' Rogas de Conversa tdupia psicossocial) x X X x x x 1x x x Ro Conclusão das atividades o : o x 
“ 

om me rem 
mm Lui 

do 
      

IX. — Custo Total do Projeto: 

s 

  

(CLT) 

  
  

    

: VALOR DAS VALOR DA ' : t VALOR DO RECURSO PROPRIO 
' DESCRIÇÃO DA DESPESA DESPESAS EMENDA | 

Professora de Bale (MEI) R$ 7 700.00 RS 7.700.00 - ' 

| Aquisição de roupas de R$ 255500 RS 255500 ; . É | bale e acessorios . ' 

| Professor de Música - “o o | : Banda Ritmica & Violão R$ 9 705.00 R$ 9 705 00 | . | à 
| mimar tm 

'* Custeic Professor Zumba RS 5 040,00 R$ 5 040 00 | . (MEI) 

TOTAL DO PROJET 

  

Cáritas Interparoquia! de Sa 
Sede | 11 3602-5449 
Barão do Ric: Branco (73 - Centro « 
artassaitesrtera comi 

Í i 

O: R$ 25 000.00 

Ito 

13320-270 
t Doc Protocolo 224 879 2004 

TOTAL DOS RECURSOS: RS 25 00C,00 

4 
CNPJ 07.816.350/0001-70 | Salto 5P 

Núcleo Marília | Li 4002-5150 
eua Caimpirias 30 - JD Matilia 3! 

Anexo 20 Projoto Movimente 66 Emenda Impres ro BI 
13423 U/U 
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Paço Municipal - Avenid 

  

a Tranquilo Giannini, nº 861, Distrito 
Industrial Santos Dumont, Saito/SP, CEP: 13.329-800 

4 b SALTO 
TERRA DE : 

ANSELMO DUARTE Telefone: O (11) 4802-8500 
á Site: w wyw.salto.sp.gov.br 

  

  

x. Dados Bancários: 

| Informativo Bancário: 

TES 
CÁRITAS 

SAL Tb. se 

    
[Banco: 0017 7 Agência: 6658-3 Conta: 36.993-4 o | 
  

O projeto será executado a parti do recebimento do repasse da verba. atE o dezembro de 2024. último dia útil bancário de | 

Estância Turistica de Salto. 02 de Fevereiro de 20724 

  

, 

  

N - MMA A aos AN 

Célia Regina Mosca Bergantin Sid Cristma da Silva Vice-Presidente Assistente Social 
CPF 003.002 358-01 CRESS 68.374 

5 
Cáritas Interparoquial de Saito CNP) 07.816.350/0001-70 | Salto SP Sede | 1: 4602 5239 

Núcleo Marília mm de sito Barão do Reo Branco 623 - Centro 13320 270 Rua Campinas 30 - 3D Manha 1 13323076 “antassalto:s terra.com.br iDoc Protocolo 224 8792024 Anexo: 20 Projeto Mom ento se Emenda Importa nel daaairo, SGA 
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REPASSES AO TERCEIRO SETOR - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO - TERMO DE COLABORAÇÃO /FOMENTO 

ORGÃO/ENTIDADE PÚBLICO(A): MUNICÍPIO DE SALTO ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA: CÁRITAS INTERPAROQUIAL DE LTO 
TERMO DE COLABORAÇÃO/FOMENTO Nº (DE ORIGEM): 086/2024 OBJETO: SERVIÇO DE CONVENIÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS PARA CRIANÇAS, ADOLESCENTES E SUAS FAMÍLIAS, COM CUSTEIO E RH CONFORME NOB/RH - SUAS. 
VALOR DO AJUSTE /VALOR REPASSADO (1): R$ 25.000,00 (VINTE E CINCO MIL REAIS) EXERCÍCIO (1): 2024 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido e seus aditamentos / o processo de prestação de contas, estará(ão) sujeito(s) a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocotterá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vietem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeito de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme tegras do Código de Processo Civil; 
d) as informações pessoais do(s) responsável(is) pelo órgão concessor e entidade beneficiária, estão 
cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP — CadTCESP”, nos termos 
previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/ 2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” 
anexa (8); 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o diteito de 
defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SALTO/SP, DE DE 2024. 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: Laerte Sonsin Júnior 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 072.777.368-26 

Assinatura: 
  

ORDENADOR DE DESPESA DO ÓRGÃO DO PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: Cecilia Vicente Mezzalira da Rocha 
Cargo: Secretária de Ação Social e Cidadania 
CPF: 182.256.268-69 

Assinatura: 
  

Página 11 de 13 

HA
, 

M
A
R
I
A
 
I
S
A
B
E
L
 
DE
 
A
R
A
Ú
J
O
 
S
A
N
T
O
S
 

| A
L
E
S
S
A
N
D
R
A
 

TO
, 

LA
ER
TE
 
SO
NS
IN
 
JU
NI
OR
, 

CE
CÍ
LI
A 

VI
CE
NT
E 

M
E
Z
Z
A
L
I
R
A
 

DA
 
RO
C 

EI
RA
 

Pa
ra
 
ve
ri
fi
ca
r 

a 
va
li
da
de
 
da
s 

as
si
na
lu
ra
s,
 
ac
es
se
 h

it
ps
:/
/s
al
to
, 
1
d
o
c
.
c
o
m
.
b
r
i
v
e
r
i
f
i
c
a
c
a
o
/
C
7
B
E
-
B
F
9
2
-
8
9
6
B
-
3
F
4
A
 

e 
in
fo
rm
e 

o 
có
di
go
 
C
7
B
F
-
B
F
9
2
.
8
9
6
B
-
3
F
4
A
 

As
si
na
do
 

po
r 

8 
pe
ss
oa
s:
 

C
A
M
I
L
A
 
T
A
T
I
A
N
E
 
DO
 
C
O
U
T
O
 
S
A
N
T
O
S
,
 
M
A
R
I
A
 
L
U
C
I
N
D
A
 
A
N
A
C
L
E
 

M
A
D
U
R
E
I
R
A
 
ON
OR
A,
 
EL
IA
NE
 
TE
IX
EI
RA
 
DO
S 

S
A
N
T
O
S
 

e 
A
N
G
E
L
A
 
MA
RI
A 

S
T
O
R
A
R
I
 
FE
RR
 

- 

o



    ANSELMO DUARTE Telefone: O (11) 4602-8500 
Site: www.salto.sp.gov.br 
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AUTORIDADE MÁXIMA DA ENTIDADE BENEFICIÁRIA: Nome: Agnaldo Tavares Ribeiro 
Cargo: Presidente 
CPF: 149.979.778-88 

Assinatura: 

  

Responsáveis que assinatam o ajuste e/ou Parecer Conclusivo: PELO ORGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: Cecilia Vicente Mezzalira da Rocha 
Cargo: Secretária de Ação Social e Cidadania 
CPF: 182.256.268-69 

Assinatura: 
  

Responsáveis que assinaram o ajuste e/ou prestação de contas: 
PELA ENTIDADE PARCEIRA: 
Nome: Agnaldo Tavares Ribeiro 
Cargo: Presidente 
CPF: 149.979.778-88 

Assinatura: 
  

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 
Nome: Cecilia Vicente Mezzalira da Rocha 
Catgo: Secretária de Ação Social e Cidadania 
CPF: 182.256.268-69 

Assinatura: 
  

Comissão de Monitoramento e Avaliação 
Nome: Maria Isabel de Araújo dos Santos 
Cargo: Membro 
CPF: 282.798.138-61 

Assinatura: 
  

Nome: Eliane Teixeira dos Santos 
Cargo: Membro 
CPF: 323.221.208-55 

ÀAssinatuta: 
  

Nome: Camila Yatiane de Couto Santos 
Cargo: Membro 

CPF: 363.624.148-61 

ÀÁssinatuta: 
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Site: www. salto.sp.gov.br 

1h S ALTO Paço Municipal - Avenida Tranquilo Giannini, nº 881, Distrito 

Á 

  

    

(1) Valor repassado e exercício, quando se tratar de processo de prestação de contas. (8 O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas fisicas que tenham concorrido pata a prática do ato jutídico, na condição de ordenador da despesa; de partes contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso O signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já attolados como subscritotes do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. (Inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021 ). 
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DB; VERIFICAÇÃO DAS 
ASSINATURAS 

  

Código para verificação: C7BF-BF92-896B-3F4A 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

a? 

a 

CAMILA TATIANE DO COUTO SANTOS (CPF 363.XXX.XXX-61) em 30/04/2024 11:10:48 (GMT-03:00) Papel: Parte 

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc) 

MARIA LUCINDA ANACLETO (CPF 045.XXX.XXX-94) em 30/04/2024 11:38:00 (GMT-03:00) 
Papel: Parte 

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc) 

LAERTE SONSIN JUNIOR (CPF 072.XXX.XXX-26) em 30/04/2024 13:11:49 (GMT-03:00) 
Papel: Parte 

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc) 

CECÍLIA VICENTE MEZZALIRA DA ROCHA (CPF 182.XXX.XXX-69) em 30/04/2024 13:29:48 
(GMT-03:00) 
Papel: Parte 

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc) 

MARIA ISABEL DE ARAÚJO SANTOS (CPF 282.XXX.XXX-61) em 30/04/2024 15:12:23 (GMT-03:00) 
Papel: Parte 

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doe (Assinatura Doc) 

ALESSANDRA MADUREIRA ONORA (CPF 197.XXX.XXX-86) em 02/05/2024 07:44:49 (GMT-03:00) 
Papel: Parte 

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc) 

ELIANE TEIXEIRA DOS SANTOS (CPF 323.XXX.XXX-55) em 03/05/2024 09:55:34 (GMT-03:00) 
Papel: Parte 

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc) 

ANGELA MARIA STORARI FERREIRA (CPF 167.XXX.XXX-37) em 03/05/2024 10:58:01 (GMT-03:00) 
Papel: Parte 

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)



usa, 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link: 

https://salto.1 doc.com.briverificacao/C7BF-BF 92-896B-3F4A 

 


